
Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI N~ 897, DE 27 DE DEZEMBRO DE l,984, 

Autori•a o BnautiYO a celebrar aonrinio 
coa a Secretaria da B•tado 4a CUltura. 

aamo JOIO PUBLLI, Prefeito KUDJ.aipal -
de C•apo Ltapo Paul.i•ta, Batado de Sio Paulo, uaando da auaa -
atrib\liCJÕe• le9aia, e de acordo a0a o aprcwado pela clvra Kuni 

aipal - •••io extr.or41Diria realisada - 21 de deaellbro da 

1.914, PaoKULGà a Mpillte Leia 

Arti90 lQ - Fioa o &xaautivo autorisado' 
a celebrar convênio C011 o &•tado de São Paulo, atrari• 4a S.01"!, 

taria de B•tado d& Cultura, vi•ando o deMDYOlYiaento 4a 81011~ 
teca Pública cle•te K\Dú.c!pio e do Siateaa de 8iblioteca• l>úbli
caa do &•'ta.do de sã.o Paulo, de acordo 0011 o texto anexo, rubri
cado pelo Presidente da Cimara e pelo Prefeito OOllD parte inta 

grante desta Lei . 

Artigo 29 - Aa da91>9•a• 4ecorrenaa ooa' 
a execuoio deata X.i, oorrerio por conta de yerbaa pr6pria• do' 

orçamento viCJ91lte, auplemantad&a • necessário. 

Artigo 39 - Esta X.1 entrará em vi90r na 
data da •ua publiaa9ão, revo9a4a• ae dispo i aontririo. 

Publicada no Departamento de J\Awtniatra
ção deata P•f•itura Municipal, aos vinte e aete dias do mi• de 
dezembro do ano da ail novecentoa e oitenta e quatro. 
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• Prefeitura do Município de Campo Limpo Paulista 

CONV:ENIO 

Convênio que entre si celebram o Estado 

de São Paulo por i ntermédio da Secre taria de Estado da Cultu

ra e o Município de Campo Limpo Paulista para o desenvolvimen 

to d a Biblioteca Pública Municipal. 

O ESTADO DE SÃO PAULO, por intermédio -

da Secretaria de Estado da Cultura, sediada à Rua Libero Bada 

ro n 9 39, nesta Cap ital, r epresentada por seu Secretário Dr.' 

Jorge da Cunha Lima, devidamente autorizado pelo Senhor Gove! 

nadar , conforme Decreto n9 22.767, de 9 de outubro de 1.984, 

doravante denominada SECRETARIA E O MUNIC!P I O de Campo Lim -

po Paulista, representado.. pelo Prefeito Municipal, Senhor 

BRUNO JOÃO PATELLI, devidamente autorizado pela Lei Municipal 

n9 de de 1 . 984, doravante denominado Município, -

na presença das testemunhas que este também assinam, resolvem, 

de comum acordo, celebrar o presente convênio , o qual se reg~ 

ra pelas seguint es cláusulas :-. 

~ 

CLÂUSULA PR IMEIRA - o prese~te convênio 

tem por objetivo a colaboração mútua da SECRETARIA e do MUNI 

CÍPIO no processo de desenvolvimento da Biblioteca Pública .- -

de Campo Limpo Paulista e do Sistema de Bi bliotecas Públicas -

do Estado de São Paulo . 

CLÁUSULA SEGUNDA - Par a a con secuçao do 

objetivo do presente convênio , a Secretaria e o Município co~ 

prometem- se a, reciprocamente , envidarem esforços e utiliza -

rem recursos humanos , mate riais e financeiros no desenvolvi -

menta de atividades d e correntes de planos e projetos específ~ 

cos apr ovados por ambas as partes. 

CLÃUSULA TERCEI RA - São obrigações da -

Secretaria, a serem cumpridas por inter médio da Divisão de B~ 

bliotecas do Departamento de Atividades Reg i o nais da Cultura. 

desenvolvimento dos serviços da Biblioteca 
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II - dar assistência técnica ao Municipio 

nos projetos de obras para c onstrução ou re forma de i móveis 

de s tinados à instalação d a Biblioteca Pública. 

III - promover medidas visando facil itar -

a aquisição do acervo da Biblioteca Pública . 

IV - incluir a Biblio teca Pública : 

a) n as v a n t agens do sistema de emp~s 

t imos entre bibliotecas; 

b) nos c i r c u itos de bens culturais . 

V - ceder em consignação livro s , revi s -

tas e t c . , para organização de "Feir as de Li vros ". 

VI - exercer outras atividades como ór 

gao responsável pela super v i sao do Si stema de Bib~iotecas Pú 

blicas do Estado de São Paulo . 

CLÁUSULA QUARTA - São obrigações do MUNI-

CÍPIO: 

I - mante r insta lações adequadas para se 

d i ar a Biblioteca Públ i ca, bem como re s ponsabilizar- se pela con~ 

tituição do seu acervo e pelo fornecimento de r ecurs os necessa 

rios ao seu funcionamento . 

II - manter a Divisão de Bibliotecas infor 

mada sobr e o andamento de medidas , pertinentes a o Sistema , ad~ 

t adas e m s eu âmb ito de a t uação , especialmente as relac i onadas ' 

aos seguintes t emas : 

a ) alterações na legislação municipal 

que dispõe sobre a Bibliotec a Públic ' 

e sobre a Comissão 

t eca ; 
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b) constituição da· Comissão Munici

pal de Biblioteca; 

c) planos e projetos desenvolvidos' 

com a participação da SECRETARIA. 

III - apl i car na Bibl i oteca Pública os 

eventuais lucros de promoções , re lacionadas ao Sistema, reali 

zadas com o concurso da SECRETARIA . 

IV - faze r constar o patrocínio da Se 

cretaria em toda divulgação relacionada com o objeto do pre -

sente convênio . 

CLÁUSULA QUINTA - A SECRETARIA com 

promete- se , ainda , a contribuir com a importância de Cr$ 

) , destinada à contratação , p o r parte do Munici 

pio , de um Bibliotecário r esponsável pelo coma n do da Biblio

teca Púb l ica e a ser paga n a seguinte c o n formida de f -=--

CLÁUSULA SEXTA - As importâncias men 

cionadas na c l ásula anterior serão depositadas no Banco do 

Estado de São Paul o , na Agência onde o MUNICÍPIO mantán 

a conta c orrent e n9 

CLÁUSULA S~TIMA - A l i beração dos p~ 

gamentos d as importân c i as con stantes da cláu s u la quinta estará 

sempre condicionada à c omprovação da realização dos objetivos 

do convênio media nte a exib i ção de documentos a serem emi ·ti -

dos pela Divisão de Bibliotecas do Departamento de Atividades 

Regi o n a i s da Cu l tura a t est a ndo a sua ple n a execu ção . 

CLÁUSULA OITAVA - A SECRETARIA deve

ra , e m relação ao bibliotecár io a ser c ontratado com os 

sos de que trat a a clásula qui nta , estabelecer normas e 

dimentos a serem observados no processo de recrm~nto e e 
~º e- . 

leção , be m como manter programa de acompanhamen !~a-: i~iação 
[fr ') . 

~ ... 'Ç( oi:/ 
~~~,_.,. .. / 
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das atividades desenvolvidas . 

CLÁUSULA NONA - As despesas dos conve- ~ 

nent es decorrentes do presente c o nvênio correrão por c onta 

dos seguintes códigos: 

I - da SECRETARIA. 

II - do MUNICÍPIO. 

CLAUSULA D~CIMA - O MUNICÍPIO arcara -

c om o s encargos trabalhistas previdenciários f iscais e quais

quer outros que advenham deste convênio . 

CLÁUSULA D~CIMA PRIMEIRA - t facultado 

a qualquer das partes denunciar convên io mediante simples no 

tificação por -escrito com -atencedência mínima de 60 --(sessenta) 

d ias. 

- CL-fius:r:n:.-A-:-E>t:~E"GUNIJA -- - 0 -presente~' 

convên i-o "Vigorará ipei-o-pr azo- -de -anos-, -"'C01TI~Ício~de 
I!> 

vigência a partir da data da assinatur a deste instrumento, p~ 

dendo ser prorrogado por convenção entre as partes . 

CLÁSULA DtCIMA TERCEIRA - Fica eleito , 

o foro da Comarca de São Paulo para solu ção de quaisque r que~ 

tões que, eventualmente , venham a surgir em decorrência das -

obrigações assumidas no presente convênio . 

E por estarem7 - assim , - de :..p leno e _comum 

acordo , assinam o presente instrumento em vias datilograf~ 

das de idêntico teor , lido e achado conforme , na presença 
~ 

das testemunhas abaixo, que também o assinam , para todos os 

efeito s de direito . 

Sec Cultura 

LI 


